
Estudo Temático: Delação Premiada 

 

Alguns tópicos já identificados que possibilitam um aprofundamento do estudo: 

 

Perspectiva Filosofia do Direito e Criminologia 

 

1. Delação premiada, a ética, a moral e a justiça 

2. Delação premiada vista sob a perspectiva criminológica e utilitarista 

3. Delação premiada, justiça negocial e privatização da justiça 

4. Delação premiada como aproximação entre o common law e o civil law. 

Oportunismo e a acrítica importação de institutos. 

 

Perspectiva Direito Penal, Processual Penal, Execução Penal 

 

5. A delação premiada sob a perspectiva dos sistemas processuais penais 

6. Delação premiada e as demais formas de justiça negocial no Direito brasileiro. 

Reflexos da Lei 12.850 e a persistência de problemas já existentes. 

7. Delação premiada, voluntariedade e espontaneidade do colaborador 

8. Reflexos para a continuidade investigatória a partir da delação premiada 

9. Delação premiada vista como confissão diferenciada. Qual o regime de oitiva 

do colaborador que não for denunciado? Testemunha ou (não) acusado? 

10. Problemas afetos à atuação do Ministério Público como agente provocador da 

delação premiada. 

11. Problemas afetos à atuação do Delegado de Polícia como agente provocador 

da delação premiada 

12. Delação premiada e a disponibilidade dos direitos e interesses envolvidos.  

13. Direito ao silêncio e delação premiada 

14. Delação premiada e os limites do compartilhamento das informações 

15. Limites da atuação judicial na delação premiada 

16. A homologação da delação premiada e seus efeitos para fins de aplicação da 

pena. A individualização como critério na fixação do prêmio 

17. Delação premiada e retratação do acordo 

18. Delação premiada e colaboração unilateral 



19. Delação premiada posterior à sentença condenatória. Possibilidade? 

20. Delação premiada e seus reflexos na execução penal 

 

Proposta: 

- Principal: compilação de artigos para compor um número temático da Revista 

Semestral 

 

Prazo de entrega: 

- Final de fevereiro de 2016 

 


